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SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO 
E JUVENTUDE 

 
Direção Regional do Trabalho 

 
Regulamentação do Trabalho 

 

Despachos: 
 

   

“TEMPI - Termo Eletromecânica, Projetos e Instalações, S.A." - Autorização para Adoção de Período de Laboração com 

Amplitude Superior aos Limites Normais. 
 
A “TEMPI - TERMO ELETROMECÂNICA, PROJETOS E INSTALAÇÕES. S.A.", com o NIPC 511024940, com sede em caminho 

das Quebradas, n.º 12-A, Funchal, com atividade de construção civil e de instalação de canalização, climatização, ar condicionado e 

aquecimento, requereu autorização para laborar para além dos limites normais de trabalho, em regime de turnos, entre as 20:00 horas e as 

03:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, para execução da empreitada denominada “Substituição de Varões de Suporte da Esteira do 

Túnel da Ribeira Brava Sul e Limpezas das Respetivas Luminárias", a executar até ao final do ano de 2026.  

 

Fundamenta o pedido com a especificidade da atividade a prestar, a natureza dos trabalhos, a localização em contexto de túnel, bem 

como no volume de tráfego, extensão e localização dos túneis a intervencionar, e ainda no facto de os trabalhos deverem ser realizados 

maioritariamente no período noturno.  

 

Em face do parecer emitido pela Concessionária "Vialitoral", que tem em consideração as caraterísticas do trabalho a desenvolver e as 

respetivas limitações, e verificando-se que não existem impedimentos na regulamentação coletiva aplicável ao caso em apreço ou quaisquer 

outros, a Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas acompanha o aludido parecer e confirma a razão fundamentada pela qual se 

entende necessária a realização dos trabalhos noturnos. 
 

 Assim, ao abrigo do n.º 4, do artigo 201.º do Código do Trabalho, dos n.ºs 2 e 4, do artigo 16.º da Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, e 

do n.º 1, do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, fica a "TEMPI - TERMO ELETROMECÂNICA, 

PROJETOS E INSTALAÇÕES, S.A.", autorizada a adotar o período de laboração pretendido, ou seja, das 20:00 horas às 03:00 horas, de 

segunda-feira a sexta-feira, até ao final do ano de 2026. 

 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, no Funchal, aos 4 dias do mês de maio de 2026. - A Secretária Regional de 

Inclusão, Trabalho e Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 
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Portarias de Extensão: 

 
Portaria de Extensão n.º 20/2026 

 

Portaria de Extensão do contrato coletivo de trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de 

Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região 

Autónoma da Madeira, para os Profissionais do Setor de Camionagem de Carga e Armazéns da Região Autónoma da 

Madeira - Revisão Salarial e outra. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, (JORAM), n.º 07, de 05 de maio de 2026, foi publicada a 
convenção coletiva de trabalho referida em epígrafe. 

 
Considerando que a referida convenção coletiva abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações outorgantes. 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pela 
associação sindical outorgante. 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção coletiva 

tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade. 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão. 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, n.º 7, III Série, de 5 de maio de 2026, não foi deduzida oposição por 
eventuais interessados. 

   
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º e 2.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em 
conformidade com o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, art.º 514.º  e 
n.º 1 do art.º 516.º do Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão, 
Trabalho e Juventude, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - 

Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região 

Autónoma da Madeira, para os Profissionais do Setor de Camionagem de Carga e Armazéns da Região Autónoma da Madeira 

- Revisão Salarial e outra, publicado no JORAM, III Série, n.º 07, de 5 de maio de 2026, são tornadas aplicáveis na Região 

Autónoma da Madeira: 

 
a)  Às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que prossigam a 

atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias previstas, filiados ou não 
na associação sindical signatária. 

 
b)  Aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de empregadores 

filiados na associação de empregadores outorgante. 
 

2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 
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Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto à tabela 

salarial e cláusula de natureza pecuniária, nos mesmos termos previstos no contrato coletivo, objeto da presente extensão. 
 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de maio de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 
 
 
 
 
 

Portaria de Extensão n.º 21/2026 
 
Portaria de Extensão do contrato coletivo de trabalho vertical para o Setor dos Similares de Hotelaria da Região Autónoma da 

Madeira - Revisão Salarial e outras. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), n.º 7 de 5 de maio de 2026, foi publicada a 
convenção coletiva de trabalho referida em epígrafe. 

 
Considerando que a referida convenção coletiva abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações outorgantes. 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pela 
associação sindical outorgante. 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção coletiva 

tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade. 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão. 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, n.º 7, III Série, de 5 de maio de 2026, não foi deduzida oposição por 
eventuais interessados. 

   
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, nas alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em 
conformidade com o disposto  no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, art.º 514.º e 
n.º 1 do art.º 516.º do Código do Trabalho,  manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão, 
Trabalho e Juventude, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

   1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de Trabalho Vertical para o Setor dos Similares de Hotelaria da 
Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e outras, publicado no JORAM, III Série, n.º 7, de 5 de maio de 2026, são 
tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:  

 
a) Às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que prossigam a 

atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias previstas, filiados ou não 
na associação sindical signatária. 

 
b) Aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de empregadores 

filiados na associação de empregadores outorgante. 
 
  2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 
com o mesmo âmbito de aplicação.  

       
  3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 
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Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela 

salarial e cláusulas de natureza pecuniária nos mesmos termos previstos do Contrato Coletivo de Trabalho Vertical, objeto da 
presente extensão. 

 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de maio de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 
 

 
 

 
Portaria de Extensão n.º 22/2026 

 

Portaria de Extensão do acordo coletivo entre a Companhia de Seguros Allianz Portugal, SA e outras e o Sindicato dos 

Trabalhadores da Atividade Seguradora (STAS) e outro - Revisão global. 

 
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), n.º 7, de 5 de maio de 2026, foi publicada a 

convenção coletiva de trabalho referida em epígrafe. 
 

Considerando que a convenção coletiva abrange apenas as relações de trabalho entre as entidades empregadoras e os 
trabalhadores ao seu serviço representados pelas associações sindicais outorgantes. 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação. 
 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição.  
 
Deste modo, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão. 
 
Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 

contrárias a normas legais imperativas.  
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto de Portaria de Extensão no JORAM, n.º 7, de 5 de maio de 2026, não foi 
deduzida oposição por parte dos interessados.  

 
Assim, nos termos previstos no art.º 514.º e no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, e ao abrigo do disposto na alínea 

a) e c) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova 
o Código do Trabalho, e bem assim do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto, que procede à 
adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, o seguinte:                  

 
Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do acordo coletivo entre a Companhia de Seguros Allianz Portugal, SA e outras e o Sindicato 
dos Trabalhadores da Atividade Seguradora (STAS) e outro - Revisão global, publicado no JORAM, n.º 7, III Série de 5 de 
maio de 2026, são estendidas, na Região Autónoma da Madeira, às relações de trabalho estabelecidas entre as entidades 
empregadoras outorgantes, e os trabalhadores ao serviço das mesmas, das profissões e categorias profissionais previstas, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes. 

 
2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.  

 
Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor na data da sua publicação e produz efeitos, quanto às cláusulas de natureza 
pecuniária, nos mesmos termos previstos no acordo coletivo, objeto da presente extensão. 

 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de maio de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 
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Portaria de Extensão n.º 23/2026 
 
Portaria de Extensão do contrato coletivo entre a Associação dos Transitários de Portugal - APAT e o Sindicato dos 

Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP) - Alteração salarial e 
outra. 

 

 
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), n.º 7, de 5 de maio de 2026, foi publicada a 

convenção coletiva de trabalho referida em epígrafe. 
 
Considerando que a referida convenção coletiva abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações outorgantes. 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pela 
associação sindical outorgante. 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção coletiva 

tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empregadores do mesmo setor de atividade. 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão. 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, n.º 7, III Série, de 5 de maio de 2026, não foi deduzida oposição por 
eventuais interessados. 

  
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, nas alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em 
conformidade com o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, art.º 514.º  e 
n.º 1 do art.º 516.º do Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão, 
Trabalho e Juventude, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 
1 - As disposições constantes do contrato coletivo entre a Associação dos Transitários de Portugal - APAT e o Sindicato 

dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP) - Alteração salarial e 
outra, publicado no JORAM, III Série, n.º 7, de 5 de maio de 2026, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:  

 
a) Às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que prossigam a 

atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias previstas, filiados ou não 
na associação sindical signatária. 
 

b) Aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de empregadores 
filiados na associação de empregadores outorgante. 

 
2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 
com o mesmo âmbito de aplicação.  

  
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto à tabela 

salarial e cláusula de natureza pecuniária, nos mesmos termos previstos no contrato coletivo, objeto da presente extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de maio de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 
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Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Acordo de Empresa entre a Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A. e o 

Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - 6.ª Revisão. 

 

Nos termos e para os efeitos previstos nos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 

7/2009, de 12 de fevereiro, e tendo presente o disposto no artigo 11.º da referida Lei, torna-se público ser intenção da 

Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude (SRITJ), proceder à emissão de uma Portaria de Extensão do Acordo de 

Empresa entre a Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A. e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades 

Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - 6.ª Revisão, publicado neste JORAM. 

 

Nos termos legais, podem os interessados, nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, 

oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pessoas singulares ou coletivas, 

que possam ser, ainda que indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de Extensão. 

 

Assim, para os devidos efeitos são publicados o projeto de portaria e respetiva nota justificativa: 

 

Nota Justificativa 

No JORAM, III Série, n.º 8, de 20 de maio de 2026, é publicada a convenção coletiva de trabalho referida em epígrafe. 
 
Considerando que a convenção coletiva abrange apenas as relações de trabalho entre a entidade empregadora e os 

trabalhadores ao seu serviço representados pela associação sindical outorgante.  
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação, e tendo em conta que foi requerida a extensão da convenção coletiva às relações de trabalho entre 
a mesma entidade empregadora e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção 
coletiva, não representados pela associação sindical outorgante, com exceção dos que sejam filiados em associações sindicais 
não signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, com o 
mesmo âmbito de aplicação. 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição dos trabalhadores ao serviço da entidade empregadora. 
 
Deste modo, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a extensão do acordo de empresa em causa.  
 
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão, nomeadamente a identidade ou 

semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e no do instrumento de regulamentação coletiva a que se 
refere, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão da alteração do acordo de 
empresa. 

 
Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 

contrárias a normas legais imperativas. 

 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO ACORDO DE EMPRESA CELEBRADO ENTRE A HORÁRIOS DO FUNCHAL - 

TRANSPORTES PÚBLICOS, S.A. E O SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS E ATIVIDADES METALÚRGICAS 

DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - 6.ª REVISÃO. 

 

Nos termos previstos no artigo 514.º e no n.º 2 do artigo 516.º do Código do Trabalho, e ao abrigo do disposto na alínea a) 

e c) do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova 

o Código do Trabalho, e bem assim do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto, que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, o seguinte: 
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Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do acordo de empresa entre a Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A. e o Sindicato 

dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - 6.ª Revisão, publicado no 

JORAM, III Série, n.º 8, de 20 de maio de 2026, são estendidas, na Região Autónoma da Madeira: 

 

a) Às relações de trabalho estabelecidas entre a mesma entidade empregadora e os trabalhadores ao seu 

serviço, das profissões e categorias profissionais previstas, não representados pela associação sindical 

outorgante.  

 
2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do acordo de empresa ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 
com o mesmo âmbito de aplicação. 

 
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e, produz efeitos, quanto às tabelas 

salariais e cláusula de natureza pecuniária, nos mesmos termos previstos no acordo de empresa, objeto da presente extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de maio de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 

  

 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato coletivo entre a Associação Nacional das Farmácias - ANF e o 
SINPROFARM - Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmácia - Alteração salarial e outra. 

 

Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º n.º 2 do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do 

Trabalho torna-se público que se encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, a eventual emissão de uma Portaria de Extensão do contrato coletivo entre a Associação Nacional das Farmácias - 

ANF e o SINPROFARM - Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmácia - Alteração salarial e outra, publicado no BTE, n.º 

16, de 29 de abril de 2026, e transcrito neste Jornal Oficial. 

 

A emissão de portaria de extensão, com âmbito limitado ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao abrigo 

do disposto no n.º 2 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 

de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade com o disposto no 

art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho. 

 

Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, podem os interessados, nos 10 dias seguintes ao da publicação do 

presente Aviso, deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer 

particulares, pessoas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indiretamente, afetadas pela emissão da referida 

Portaria de Extensão.  

 

Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de portaria e a respetiva nota justificativa: 

 

Nota Justificativa 

No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2026, foi publicada a Convenção Coletiva de Trabalho 

referida em epígrafe que é transcrita neste JORAM.  

  

Considerando que a referida convenção coletiva abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações outorgantes. 
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Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 

trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pela 

associação sindical outorgante. 

 

Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção tem, no 

plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 

aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade.   
 
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão, nomeadamente a identidade ou 

semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e no do instrumento de regulamentação coletiva a que se 
refere, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão da alteração do contrato 
coletivo de trabalho;   

 
Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 

contrárias a normas legais imperativas.  
    
PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CONTRATO COLETIVO ENTRE A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS FARMÁCIAS - 

ANF E O SINPROFARM - SINDICATO NACIONAL DOS PROFISSIONAIS DE FARMÁCIA - ALTERAÇÃO SALARIAL E OUTRA. 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que procede à 
adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, nas alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em 
conformidade com o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, art.º 514.º  e 
n.º 1 do art.º 516.º do Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão, 
Trabalho e Juventude, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
1 - As disposições constantes do Contrato coletivo entre a Associação Nacional das Farmácias - ANF e o SINPROFARM 

- Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmácia - Alteração salarial e outra, publicado no BTE, n.º 16, de 29 de abril de 
2026, e transcrito neste JORAM, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira: 
  

a) Às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores 
outorgante, que prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, 
das profissões e categorias previstas, filiados ou não na associação sindical signatária. 

 
b) Aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de empregadores outorgante. 
 

2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 
sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido e, que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 
com o mesmo âmbito de aplicação. 

 
 3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 
Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto às tabelas 
salariais e cláusula de expressão pecuniária, nos mesmos termos previstos no contrato coletivo, objeto da presente extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de maio de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 
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Convenções coletivas de Trabalho: 

 

Acordo de Empresa celebrado entre a Horários do Funchal - Transportes Públicos S.A. e o Sindicato dos Trabalhadores 

Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - 6.ª Revisão. 

 

O Acordo de Empresa celebrado entre a Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A. e o Sindicato dos Trabalhadores 

Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira, publicado na série III do JORAM, n.º 4, de 19 de 

fevereiro de 2019, com as alterações introduzidas posteriormente, que abrange cerca de 136 trabalhadores, é revisto, ao abrigo 

da Cláusula 3.ª, nos termos seguintes: 

 

1.º 

São alteradas as cláusulas 12.ª, 36.ª e 89.ª, bem como as Tabelas de Remuneração Base Mensal dos Anexos II e III do 

Acordo de Empresa, que passam a ter a seguinte redação: 

 

“Cláusula 12.ª 

 

(Formação) 

 
1 - […] 
 
2 - A empresa obriga-se a assegurar e custear a renovação dos títulos de condução dos seus motoristas, ficando o 

trabalhador obrigado a um período mínimo de dois anos de permanência na Empresa coincidente com a validade dos títulos 
obtidos. 

 

3 - […] 

4 - […] 

5 - […] 

6 - […] 

 

Cláusula 36.ª 

 

(Subsídio de Alimentação) 
1 - […]  
 
2 - O valor do subsídio aludido no número anterior será de 8,75 €.  

 

Cláusula 89.ª 

 

(Comunicações entre as partes) 

 
Todas as comunicações necessárias ou referidas, entre as partes, no âmbito do presente AE deverão ser efetuadas por 

escrito, preferencialmente por correio eletrónico, para os endereços validados pelas partes. 

 

Anexo II 

 

[…] 
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TABELA DE REMUNERAÇÃO BASE MENSAL 

 

Graus Remuneração base mensal 

0 1 743,54 € 

1 1 533,97 € 

2 1 403,25 € 

3 1 352,90 € 

4 1 244,20 € 

5 1 231,26 € 

6 1 153,68 € 

7 1 125,57 € 

8 1 079,41 € 

9 

1 055,00 € 

10 

11 

12 

  

[…] 

 

Anexo III 

 

[…]  

 

TABELA DE REMUNERAÇÃO BASE MENSAL 

 

Categorias Profissionais Remuneração base mensal 

Motorista - Categoria D 

1 129,30 € 

Chefe de Estação 

Motorista - Categoria B  

 

1 055,00 € 

 

Lubrificador 

Assistente de Venda e Informação 

Operador de Tesouraria 
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Expedidor / Operador SAE  

 

 

 

1 055,00 € 

Escalador 

Fiscal 

Montador de Pneus 

Lavador 

Praticante de Assistente de Venda e Informação 

Servente 

Ajudante de Lavador 

Ajudante de Montador de Pneus 

Ajudante de Lubrificador 

 

[…]” 

 

2.º 

As alterações introduzidas pela presente revisão entram em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da sua publicação, 

retroagindo os efeitos das tabelas de remuneração e da rúbrica de expressão pecuniária (subsídio de alimentação) a 1 de janeiro 

de 2026. 

 

Funchal, 29 de abril de 2026. 

 

Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A. 

 

Marco Aurélio Fernandes Lobato, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração. 

Bruno Desidério Pinto Correia de Sousa, na qualidade de Vogal Executivo do Conselho de Administração. 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira 

 

José Lino Gonçalves, na qualidade de Dirigente do STRAMM. 

Ernesto José Soares Bernardo, na qualidade de Dirigente do STRAMM. 

Danilo Abreu Pereira, na qualidade de Dirigente do STRAMM. 

Manuel Sabino Martins Gouveia, na qualidade de Dirigente do STRAMM. 

Luís Alexandre Fernandes Ribeiro, na qualidade de Dirigente do STRAMM. 

 

Depositado em 15 de maio de 2026, a fl.ªs 95 verso, do livro n.º 2, com o n.º 15/2026, nos termos do art.º 494.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 
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Contrato coletivo entre a Associação Nacional das Farmácias - ANF e o SINPROFARM Sindicato Nacional dos Profissionais de 

Farmácia - Alteração salarial e outra. 

 

A Associação Nacional das Farmácias - ANF e o SINPROFARM - Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmácia acordam a revisão 

parcial do contrato coletivo (CCT) entre as mesmas outorgado e publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 48, de 29 de 

dezembro de 2018, cujo texto consolidado e última revisão parcial constam do Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 

2025, nos seguintes termos: 

 

Cláusula única 

 

Revisão parcial 

 

1 - Os valores das tabelas salariais constantes do anexo I do CCT celebrado entre a ANF e o SINPROFARM, publicado no Boletim do 

Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2025, e o valor do subsídio de refeição, previsto no anexo II, 2 do CCT entre as mesmas partes 

celebrado e publicado no suprarreferido Boletim do Trabalho e Emprego passam a ser, com efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2026 

(inclusive), os previstos no anexo I e II.  

 

2 - O pagamento dos retroativos com efeitos a 1 de janeiro de 2026, a que haja lugar em consequência dos novos valores das tabelas 

salariais constantes do anexo I e/ou do anexo II, 2 «Subsídio de refeição» poderá ser efetuado em duas prestações, a primeira com data limite 

de pagamento até ao último dia útil do primeiro mês de calendário, subsequente ao mês em que ocorra a publicação do presente acordo de 

revisão parcial, e a segunda prestação até ao último dia útil do segundo mês de calendário subsequente ao mês em que ocorra a publicação do 

presente acordo de revisão parcial, sem prejuízo de acordo entre a farmácia e o trabalhador em outro sentido. 

 

ANEXO I 

 

Tabelas salariais 

 

A - Profissionais de farmácia 

 

1 - Carreira de técnico de farmácia (TF)  

 

TABELA A 

 

(Cláusula 25.ª, número 1) 

 

Categoria profissional Remuneração mínima mensal 

Técnico/a de farmácia - Grau I 988,00 € 

Técnico/a de farmácia - Grau II 956,80 € 

Técnico/a de farmácia - Grau III 936,58 € 
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TABELA B 

 

 (Cláusulas 9.ª, número 4, 25.ª, número 2 e 26.ª) 

 

Categoria profissional 
Remuneração 

mínima mensal 

Regime premial e de progressão por pontos  

Resultado dos objetivos atingidos Prémio anual (*) 
Pontos 

Técnico/a de farmácia  

- Grau I 
988,00 € 

>110 % 444,93 € 14 

=>100 % e <= 110 % 296,63 € 14 

>90 % e <=99 % 197,75 € 12 

>70 % e <=89 % 98,87 € 11 

<=70 % - 5 

Técnico/a de farmácia  

- Grau II 
956,80 € 

>110 % 431,01 € 14 

=>100 % e <= 110 % 287,34 € 14 

>90 % e <=99 % 191,56 € 12 

>70 % e <=89 % 95,78 € 11 

<=70 % - 5 

Técnico/a de farmácia  

- Grau III 
936,58 € 

>110 %  419,30 € 14 

=>100 % e <= 110 % 279,53 € 14 

>90 % e <=99 % 186,35 € 12 

>70 % e <=89 %  93,18 € 11 

<=70 % - 5 

(*) Os valores constantes desta coluna são reduzidos para metade, nos termos do número 11 da cláusula 26.ª do CCT, 
nas farmácias abrangidas pelo regime excecional de funcionamento previsto no artigo 57.º-A do Decreto-Lei n.º 
307/2007, de 31 de agosto, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 171/2012, de 1 de agosto, ou na redação que em 
cada momento estiver em vigor, e enquanto a farmácia permanecer nesse regime. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



20 de maio de 2026 
   

Número 8 
15 

 

 
 

 
 

2 - Carreira de técnico auxiliar de farmácia (TAF).  
 

TABELA A 
 

 (Cláusula 25.ª, número 1) 
 

Categoria profissional Remuneração mínima mensal 

Técnico/a auxiliar de farmácia - Grau I 939,78 € 

Técnico/a auxiliar de farmácia - Grau II 933,42 € 

Técnico/a auxiliar de farmácia - Grau III 926,59 € 

Técnico/a auxiliar de farmácia  920,00 € 

 

TABELA B 
 

(Cláusulas 9.ª, número 4, 25.ª, número 2 e 26.ª) 
 

Categoria profissional 
Remuneração 

mínima mensal 

Regime premial e de progressão por pontos  

Resultado dos objetivos 

atingidos 

Prémio anual 

(*) 
Pontos 

Técnico/a auxiliar de 

farmácia - Grau I 
939,78 € 

>110 % 436,64 € 14 

=>100 % e <= 110 % 291,10 € 14 

>90 % e <=99 % 194,07 € 12 

>70 % e <=89 % 97,03 € 11 

<=70 % - 5 

Técnico/a auxiliar de 

farmácia - Grau II 
933,42 € 

>110 % 422,97 € 14 

=>100 % e <= 110 % 281,98 € 14 

>90 % e <=99 % 187,99 € 12 

>70 % e <=89 % 93,99 € 11 

<=70 % - 5 

Técnico/a auxiliar de 

farmácia - Grau III 
926,59 € 

>110 % 411,48 € 14 

=>100 % e <= 110 % 274,32 € 14 

>90 % e <=99 % 182,88 € 12 

>70 % e <=89 % 91,43 € 11 

<=70 % - 5 
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Técnico/a auxiliar de 
farmácia 

920,00 € 

>110 %  350,96 € 14 

=>100 % e <= 110 % 233,98 € 14 

>90 % e <=99 % 155,98 € 12 

>70 % e <=89 % 77,99 € 11 

<=70 % - 5 

(*) Os valores constantes desta coluna são reduzidos para metade, nos termos do número 11 da cláusula 26.ª do CCT, 

nas farmácias abrangidas pelo regime excecional de funcionamento previsto no artigo 57.º-A do Decreto-Lei n.º 

307/2007, de 31 de agosto, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 171/2012, de 1 de agosto, ou na redação que em 

cada momento estiver em vigor, e enquanto a farmácia permanecer nesse regime. 

 
B - Trabalhadores de escritório, caixeiros e correlativos 

 
TABELA A 

 
(Cláusula 25.ª, número 1) 

 

Grupo Categoria profissional Remuneração mínima mensal 

 

I Contabilista 

 

1 017,11 € 

II Guarda-livros 

 

920,00 € 

III 

Caixeiro/a de 1.ª 

Escriturário/a de 1.ª 

Vendedor/a especializado/a ou técnico/a de vendas 

 

920,00 €  

IV 

Caixeiro/a de 2.ª 

Escriturário/a de 2.ª 

 

(*) 

V 

Caixa de balcão 

Caixeiro/a de 3.ª 

Escriturário/a de 3.ª 
 

(*) 

VI 

Caixeiro/a-ajudante do 3.º ano 

Dactilógrafo/a do 3.º ano 

Estagiário/a do 3.º ano  

 

(*) 

VII 

Caixeiro/a-ajudante do 2.º ano 

Dactilografo/a do 2.º ano 

Estagiário/a do 2.º ano 

Trabalhador/a indiferenciado/a 

 

(*) 

VIII 

Caixeiro/a-ajudante do 1.º ano 

Dactilógrafo/a do 1.º ano 

Estagiário/a do 1.º ano 

Trabalhador/a de limpeza 

(*) 
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IX 
Praticante de caixeiro/a do 3.º ano 

Trabalhador/a indiferenciado/a de 17 anos 

(*) 

X 
Praticante de caixeiro do 2.º ano 

Trabalhador indiferenciado de 16 anos 

(*) 

XI 
Praticante de caixeiro/a do 1.º ano 

Trabalhador/a indiferenciado/a de 14/15 anos 

(*) 

(*) Valores a determinar de acordo com o regime em vigor para a remuneração mínima mensal garantida.  

 
 

ANEXO II 
 

Cláusula de expressão pecuniária 
 
1- (...)  
2- Subsídio de refeição (cláusula 33.ª) - 6,00 €.  
3- (...)  
4- (...)  
 

Declaração 
Para efeitos do disposto na alínea c) do número 1 do artigo 492.º do Código do Trabalho, os outorgantes declaram que o 

presente acordo não altera o âmbito da convenção revista.  
Em cumprimento do disposto no artigo 492.º, número 1, g), e no artigo 494.º, número 4, c), ambos do Código do Trabalho, 

a ANF declara que à data da celebração do presente CCT estima que são abrangidas 2465 entidades empregadoras (2738 
farmácias) e o SINPROFARM declara que à mesma data estima que são abrangidos 3890 trabalhadores.  

 
Lisboa, 13 de março de 2026.  

 
Pela Associação Nacional das Farmácias - ANF:  

 

Ema Isabel Gouveia Martins Paulino, na qualidade de presidente da direção. 

Fausto Manuel da Silva Almeida, na qualidade de vice-presidente da direção. 

 
Pelo SINPROFARM - Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmácia:  

 

Manuel Pires de Lima, na qualidade de presidente da direção. 

Ana Maria Cardoso Alves Matos, na qualidade de vice-presidente da direção. 

 

Depositado a 15 de abril de 2026, a fl. 134 do livro n.º 13, com o n.º 74/2026, nos termos do artigo 494.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.  

(Publicado no BTE., n.º 16, de 29/04/2026). 
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Número 8 

20 de maio de 2026 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 
 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Direção Regional do Trabalho 

Departamento do Jornal Oficial 

Número 181952/02 

Preço deste número:5,48€ (IVA incluído) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CORRESPONDÊNCIA 
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 

 
 


